
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.442.182 - CE (2014/0056879-3)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : FATENE- FACULDADE DE TECNOLOGIA DO NORDESTE 
ADVOGADO : FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL E OUTRO(S)
INTERES.  : SOCIEDADE EVOLUÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E 

TECNOLOGIA LTDA- EVOLUÇÃO 
ADVOGADO : RENATA FRANCO CAVALCANTI 

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
ART. 535, II, DO CPC. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO STF. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
LEGITIMIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. EXPEDIÇÃO. REGISTRO. DIPLOMAS. 
1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez 
que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, 
tal como lhe foi apresentada.  
2. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que 
compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal o exame de violação a 
dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a". 
3. O Tribunal de origem, ao analisar a questão da legitimidade da União, fê-lo 
com base na interpretação do art. 221, § 1º,  da Constituição Federal, o que 
afasta a análise pelo STJ, sob pena de invadir a competência do STF, e, não 
emitiu juízo de valor a respeito da lei federal tida por violada. 
4. O Ministério Público Federal possui legitimidade para propor Ação Civil 
Pública contra a cobrança de taxa de expedição ou registro de diplomas pela 
Universidade Federal do Ceará - UFC, porquanto o direito que se visa proteger 
é de todos os estudantes. Precedentes: EREsp 1.185.867/AM, Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 7/5/2013).
5. Recursos Especiais conhecidos parcialmente e, nessa parte, não providos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça: "A Turma, por unanimidade, conheceu em parte dos recursos e, nessa parte, 
negou-lhes provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os 
Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Diva Malerbi (Desembargadora convocada 
do TRF da 3a. Região) e Humberto Martins (Presidente) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães. 
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Brasília, 02 de fevereiro de 2016(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.442.182 - CE (2014/0056879-3)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : FATENE- FACULDADE DE TECNOLOGIA DO NORDESTE 
ADVOGADO : FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL E OUTRO(S)
INTERES.  : SOCIEDADE EVOLUÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E 

TECNOLOGIA LTDA- EVOLUÇÃO 
ADVOGADO : RENATA FRANCO CAVALCANTI 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cuida-se de Recursos Especiais interpostos, com fundamento no art. 105, III, "a", da 

Constituição da República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

assim ementado (fl. 565, e-STJ):

ADMINISTRATIVO. ENSINO. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE 
ATIVA. INTERESSE INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. CUNHO SOCIAL. 
UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. COBRANÇA DE TAXA. 
IMPOSSIBILIDADE.

1.  Legitimidade ativa do Ministério Público para a 
propositura de ação civil pública que versa sobre direito individual homogêneo 
de cunho social - cobrança de taxa para a expedição de diploma.

2.  Legitimidade passiva da União em decorrência da 
necessidade de prover à UFC os recursos financeiros e patrimoniais 
necessários à realização do serviço de registro de diplomas (art. 211, § 1o, da 
CR/88).

3. As Resoluções e Portarias do MEC proíbem que as 
instituições de ensino superior exijam pagamento pela expedição e registro de 
diplomas e de certificados de conclusão de curso. Portaria Normativa n° 
40/2007/MEC1: "A expedição do diploma considera-se incluída nos serviços 
educacionais prestados pela instituição, não ensejando a cobrança de qualquer 
valor, ressalvada a hipótese de apresentação decorativa, com a utilização de 
papel ou tratamento gráfico especiais, por opção do aluno". Apelações e 
Remessas não providas. 

A Universidade Federal do Ceará alega violação dos arts. 3º, 267 e 535 

do CPC; dos arts. 53 e 54 da Lei 9.394/1996 e do art. 1º da Lei 7.347/1985. Afirma 
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que o acórdão recorrido foi omisso, porquanto deixou de apreciar diversas questões de 

direito (fl. 610, e-STJ).

Aduz que o Ministério Público Federal não possui legitimidade para 

propor Ação Civil Pública para beneficiar um grupo de alunos da UFC (fl. 614, 

e-STJ).

Registra que as Universidades Públicas podem cobrar pelas taxas de 

expedientes, porque não estão ferindo o Princípio da Gratuidade do Ensino  (fl. 620, 

e-STJ).

A União pugna pela infringência do art. 535, II, do CPC e dos arts. 2º e 

5º, XXXV e LV, da CF.  Suscita omissão do acórdão, por falta de apreciação de 

diversos temas suscitados em seu recurso (fl. 648, e-STJ).

Pugna que o Ministério Público não possui legitimidade ativa para 

propor a demanda (fl. 652, e-STJ).

Suscita a sua ilegitimidade passiva, porquanto não é responsável pelos 

serviços de educação (fl. 656, e-STJ).

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fls. 595-600, e-STJ).

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento dos 

Recursos Especiais.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.442.182 - CE (2014/0056879-3)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 6.10.2015.

Preliminarmente, constato que não se configurou a ofensa ao art. 535, I e 

II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou 

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 

argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas 

enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua 

resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, DJ de 13/8/2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28/6/2007.

 Ademais, verifica-se que o acórdão impugnado está bem fundamentado, 

inexistindo omissão ou contradição. Cabe destacar que o simples descontentamento da 

parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, 

que servem ao aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito 

excepcionalmente é admitida. 

Confiram-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. ART. 535, I e II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
AUSÊNCIA DE VÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA. COISA 
JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. 
SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ABUSIVIDADE 
MANIFESTA. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - A oposição de embargos de declaração, consoante o disposto 
no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, é restrita às hipóteses de 
correção de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão embargado, 
revelando-se tal via inadequada para a pretensão de rejulgamento da causa.

II - Para interpretação de toda decisão judicial, não basta o 
exame de seu dispositivo, integrado que está à fundamentação que lhe dá 
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sentido e alcance; havendo dúvidas, deve ser adotada a que seja mais conforme 
à fundamentação e aos limites da lide, em harmonia com o pedido formulado 
na inicial, conforme expressamente consignado no MS 6.864/DF, ou seja, 
juros de mora de 1% ao mês.

III - A impropriedade da alegação nos segundos aclaratórios 
opostos com o escopo de rediscutir a suposta existência de vícios no julgado, 
já enfrentada nos primeiros embargos de declaração, constitui prática 
processual abusiva sujeita à aplicação de multa, nos termos do art. 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa 
de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(EDcl nos EmbExeMS  6.864/DF, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 21/08/2014).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO 
BEM. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. PREQUESTIONAMENTO. 
NECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando constar, na 
decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual 
deveria ter se pronunciado.

(...)
 (Resp 1.222.936/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 26/02/2014).

O Ministério Público Federal possui legitimidade para propor Ação Civil 

Pública contra a cobrança de taxa de expedição ou registro de diplomas pela 

Universidade Federal do Ceará - UFC, porquanto o direito que se visa proteger é de 

todos os estudantes. Cito precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TAXA DE EXPEDIÇÃO DE 
DIPLOMAS. DISCUSSÃO ACERCA DA LEGITIMIDADE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

1. A pretensão de assegurar que os alunos das instituições de 
ensino elencadas na inicial, que pagaram ou pagarão pela expedição/registro 
do diploma de curso superior, não mais se submetam à cobrança, ou consigam 
de volta os valores pagos, repousa em situação fático-jurídica comum a todo o 
grupo de estudantes das referidas instituições, que é a cobrança generalizada 
pela expedição/registro.

Em outra palavras, o direito subjetivo que se quer assegurado 
tem origem comum a todos os estudantes, o que autoriza sua defesa pelo 
parquet até mesmo com a finalidade de evitar decisões conflitantes a respeito 
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do mesmo tema.
2. Embargos de divergência não providos.
(EREsp 1.185.867/AM, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 07/5/2013).

PROCESSUAL CIVIL. TAXAS PARA EXPEDIÇÃO DE 
DIPLOMAS. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. EREsp 
1.185.867/AM.

A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 
1.185.867/AM, Rel. Min. Benedito Gonçalves, pacificou o entendimento no 
sentido de que se deve "reconhecer a legitimidade do Ministério Público 
Federal para o ajuizamento de ação civil pública em que se insurge contra a 
cobrança da prestação pecuniária para a expedição e/ou registro de diploma".

Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1478409/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 22/4/2015).

O Tribunal de origem consignou:

Outrossim, como a UFC não pode arcar com as despesas do 
registro de diplomas emitidos por IES particulares/deverá a UNIÃO prover a 
UFC dos recursos financeiros para esse fim, consoante previsto no art. 211, § 
1°, da Constituição Federal de 1988, in verbis:

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino. 
§ 1o A União organizará o sistema federal de ensino e o 
dos'Territórios, financiará as instituições de ensino públicas 
federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do 
ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios;

Como se vê, a Corte de origem, ao decidir sobre a competência da União 

de arcar com as despesas do registro de diplomas (art. 211, § 1º, da CF), utilizou-se de 

fundamentação de natureza constitucional, o que inviabiliza o conhecimento do 

Recurso Especial, sob pena de violação da competência atribuída ao STF. Esta é a 

jurisprudência desta Corte: 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RESOLUÇÃO 1.166/2005 DA 
ANTT. EXTRAPOLAÇÃO DO PODER REGULAMENTAR. PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  INVIABILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO 
ESPECIAL.

(...)
2.  A Corte de origem, ao decidir que houve o extrapolamento 

do poder regulamentar - porquanto a exigência do pagamento de multas 
administrativas para a renovação/concessão do CRF, estabelecida pela 
Resolução 1.166/2005, não tem amparo na Lei 10.233/2001 - utilizou-se de 
fundamentação de natureza constitucional.

3. Tendo o Tribunal de origem decidido a controvérsia sob 
enfoque dos princípios constitucionais da legalidade e do limite no poder 
regulamentar, a matéria não pode ser examinada em Recurso Especial, sob 
pena de usurpação da competência atribuída ao STF.

4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.413.848/PB, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 7/3/2014).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. RESOLUÇÃO DE TRT QUE REGULAMENTA 
SERVIÇOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS DURANTE O MOVIMENTO 
PAREDISTA. LEGALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO COM 
FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. 
REEXAME EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. É inviável reexaminar em recurso especial fundamentação 
constitucional de acórdão recorrido, sob pena de usurpação da competência do 
Supremo Tribunal Federal. No caso, o acórdão regional valeu-se de 
interpretação do art. 93, XII, da CF/1988 para reconhecer a legalidade de 
resolução administrativa do TRT da 6ª Região que estabelece procedimentos a 
serem adotados no caso de paralisação de serviços por motivo de greve, 
determinando os serviços e atividades essenciais.

2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 
1.410.513/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe 4/12/2013).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ESCRIVÃES ELEITORAIS. 
GRATIFICAÇÃO ELEITORAL PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
COMISSIONADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME, NO ÂMBITO DO 
RECURSO ESPECIAL, DO ACÓRDÃO QUE APRECIOU A QUESTÃO 
COM BASE EM FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO STF. AGRAVO 
REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1.   Fundado o aresto recorrido em fundamento exclusivamente 
constitucional (princípios constitucionais da legalidade e do limite no poder 
regulamentar), revela-se imprópria a veiculação da matéria em Recurso 
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Especial, em razão dos contornos definidos pela Carta Magna, no art. 105, III.
2.   Agravo Regimental da UNIÃO desprovido.
(AgRg no REsp 1198970/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 05/03/2012).

A Corte regional se manifestou pela gratuidade da expedição do 

diploma, porquanto esse serviço se insere na prestação educacional, segue trecho do 

voto:

Com efeito, o diploma integra a prestação do serviço 
educacional e sua expedição não pode ser cobrada à parte - o que representaria 
situação contrária às regras vigentes de proteção ao consumidor. Não resta 
dúvida, portanto, quanto à impossibilidade de cobrança, pelas IES, de taxa pela 
expedição de certificados de conclusão de cursos dos estudantes concluintes de 
seus cursos superiores.

Verifica-se que o Recurso Especial não impugnou toda a fundamentação 

do acórdão, principalmente sobre a questão de que o pagamento da taxa de expedição 

do diploma contraria o Código de Defesa do Consumidor.

Assim, há fundamento não atacado pela parte recorrente, o qual, sendo 

apto, por si só, para manter o decisum  combatido, permite aplicar na espécie, por 

analogia, o óbice da Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso 

não abrange todos eles."

Nesse sentido, confiram-se os julgados:

PROCESSUAL  CIVIL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. 
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ATACADO. 
NECESSIDADE DO REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 283/STF e 7/STJ. 
INCIDÊNCIA.

1. Quanto à prescrição, a recorrente não impugnou o 
fundamento basilar do acórdão recorrido, qual seja, o de que a execução teve 
início em 2002, com posterior desmembramento por ordem de decisão judicial. 
Assim, no ponto, o recurso esbarra no obstáculo da Súmula 283/STF.

2. Ademais, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de 
origem no tocante ao início do prazo prescricional, consideradas as 
peculiaridades do caso concreto destacadas pelo aresto hostilizado, exigiria 
novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência 
vedada em recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 242.721/PE, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/04/2013).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO INATACADO. SÚMULA 
283/STF. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA. REVISÃO. 
SÚMULA 7/STJ.

1. O acórdão recorrido afastou a prescrição, embasado em 
fundamento que não foi rebatido nas razões do recurso especial - ausência de 
inércia da parte exequente, que encontrou inúmeras dificuldades para obter da 
executada os documentos necessários à elaboração da conta de liquidação, até 
que em 2006 foi determinado o desmembramento do feito em grupos de 20 
substituídos (e-STJ fl. 1.223).

2. A falta de combate a fundamentos que embasaram o aresto 
impugnado, suficientes para mantê-lo, acarreta a incidência ao recurso especial 
do óbice da Súmula 283/STF.

3. O título executivo, embora certo pelo trânsito em julgado da 
sentença de conhecimento, só pode ser executado quando também tornado 
líquido. Precedentes.

4. O aresto concluiu pela exatidão dos cálculos utilizados pela 
Contadoria na aplicação do percentual de 3,17%. Assim, entendeu: "a 
alegação, de que incidência do percentual sobre parcelas, calculadas com base 
no vencimento básico, ocasiona duplo pagamento, não se comprova nas contas 
apresentadas" (e-STJ fl. 1.221).

5. A revisão do acórdão no sentido de acolher-se a tese da 
recorrente acerca da irregularidade dos cálculos do percentual questionado 
exige exame de fatos e provas, o que inviabiliza a realização de tal 
procedimento pelo STJ, no recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 220.639/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, DJe 12/03/2013).

Caso o tema pudesse ser apreciado por esta Turma, concluir-se-ia que é 

abusiva a taxa cobrada para a expedição e registro do diploma universitário. Segue 

precedente:

ADMINISTRATIVO  E PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS 
ESPECIAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TAXA DE EXPEDIÇÃO DE 
REGISTRO DE DIPLOMA. RELAÇÃO DE CONSUMO. RESTITUIÇÃO 
DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. PRAZO PRESCRICIONAL 
QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC.  ARTS. 5o. DA LEI 9.131/95, 7o., I E 
9o. DA LEI 9.394/96. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
282 E 356 DO STF. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO ESPECIAL DA UNIJUÍ 
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PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO 
DESPROVIDO.

1.   Apesar de denominada taxa, o valor cobrado pela expedição 
e registro de diploma universitário não tem natureza tributária; trata-se, na 
verdade, de preço por serviço prestado, em relação de consumo. Entretanto, já 
se pacificou na jurisprudência pátria o entendimento de que a Universidade 
não pode exigir aludida taxa para expedir a primeira via de diploma ao aluno, 
configurando-se, tal cobrança, como abusiva, nos termos do art. 51 do CDC, 
impondo-se a restituição dos valores indevidamente pagos a esse título.

2.   Por se tratar de cobrança indevida, feita em relação de 
consumo, a pretensão de restituição dos valores indevidamente pagos 
submete-se à prescrição quinquenal, prevista no art. 27 do CDC, e não ao art. 
205 do Código Civil, conforme afirmado pela Corte de origem.

(...)
4.   Recurso Especial da UNIJUÍ provido parcialmente; Recurso 

Especial da UNIÃO desprovido.
(REsp 1.329.607/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 2/9/2014).

É importante registrar a inviabilidade de o STJ apreciar ofensa aos 

artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal 

Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos 

do seu art. 102, III, "a".

Cito precedentes:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO 
FUNDAMENTAL À SAÚDE (ARTS. 196 E 198 DA CF). INEXISTÊNCIA 
DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO COM 
FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE DEBATE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO STF.

(...)
2. O acórdão recorrido decidiu a questão com base em 

fundamentação eminentemente constitucional (direito fundamental à saúde à 
luz dos arts. 196 e 198 da CF), não debatendo nenhuma matéria 
infraconstitucional.

3. É inviável o exame de matéria constitucional em recurso 
especial, sob pena de análise de matéria cuja competência está reservada à 
Suprema Corte, nos termos do art. 102 da Constituição da República.

Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1549469/PE, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 09/10/2015).
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. MULTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA 
DO STF. DECRETO REGULAMENTAR. EXAME, EM RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO LEI 
FEDERAL.

1. Apresenta-se inviável, nesta sede, a apreciação de suposta 
ofensa a dispositivo constitucional, sob pena de invasão da competência 
reservada ao STF pelo disposto no art. 102, III, da Constituição de 1988.

2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido 
de que o decreto regulamentar não se enquadra no conceito de lei federal, o 
que inviabiliza sua discussão na via excepcional.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 566.614/PR, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 23/09/2015).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. ARTS. 619 E 
620, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PREQUESTIONAMENTO 
DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO.

I. A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para 
respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a 
oposição de embargos de declaração.

II. Incabível, diante da ausência de vício no acórdão embargado, 
o exame de suposta violação a dispositivo constitucional, mesmo com o 
escopo de prequestionamento para a interposição de recurso extraordinário.

III. Precedentes da Terceira Seção.
(...)
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp
 208.911/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 

QUINTA TURMA, 04/10/2013).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL. REVISÃO. 
PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. DESCABIMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STF. ANÁLISE DE 
LEGISLAÇÃO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF.

1. Em sede de recurso especial não cabe invocar violação a 
norma constitucional.

(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 385.687/BA, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 27/09/2013).
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Diante do exposto, conheço parcialmente dos Recursos Especiais e, 

nessa parte, nego-lhes provimento.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2014/0056879-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.442.182 / CE

Números Origem:  00087909220104058100  115000001804200722  25139  8510  87909220104058100

PAUTA: 02/02/2016 JULGADO: 02/02/2016

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ FLAUBERT MACHADO ARAÚJO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERES. : FATENE- FACULDADE DE TECNOLOGIA DO NORDESTE
ADVOGADO : FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL E OUTRO(S)
INTERES. : SOCIEDADE EVOLUÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E TECNOLOGIA 

LTDA- EVOLUÇÃO
ADVOGADO : RENATA FRANCO CAVALCANTI

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços - 
Ensino Superior - Diplomas/Certificado de Conclusão do Curso

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte dos recursos e, nessa parte, negou-lhes 
provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Diva Malerbi (Desembargadora convocada 
do TRF da 3a. Região) e Humberto Martins (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães.
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